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O Diretor do Instituto de Estudos Socioambientais – IESA e a Coordenadora 
do Programa de Pós-Graduação em Geografia – PPGeo, da Universidade Federal de Goiás, 
no uso de suas atribuições legais, tornam público o presente edital visando a seleção de 6 
(seis) estagiários para preenchimento das vagas de estágio não remunerado na 
Secretaria do IESA, destinadas a estudantes dos cursos de Mestrado ou Doutorado em 
Geografia do PPGeo/IESA. 

 

1. Da finalidade do estágio 

1.1. As horas cumpridas neste estágio não remunerado serão registradas pelo Programa 
de Pós-Graduação em Geografia como créditos de Atividades Complementares, para 
efeito de integralização curricular dos cursos de Mestrado ou Doutorado.  

1.2. O estágio não remunerado na Secretaria do IESA envolverá a realização de atividades 
de atendimento a alunos de graduação e servidores técnico-administrativos ou docentes 
da UFG, além de eventualmente ao público externo. 

1.3. Caberá ao estagiário, quando necessário, o direcionamento das demandas aos 
servidores técnico-administrativos responsáveis ou ao Coordenador Administrativo, aos 
Coordenadores de Cursos de Graduação, ao Vice-Diretor ou, ainda, ao Diretor do IESA. 

1.3. Dentre as atividades desenvolvidas diretamente pelo estagiário estão:  

a) atendimento em balcão, por telefone ou por e-mail, para fornecimento de 
informações sobre o Instituto, seus servidores e suas rotinas acadêmicas;  

b) suporte à realização das aulas, eventos acadêmico-científicos, bancas de defesa de 
trabalho de conclusão de curso (TCC) de graduação, de dissertação de Mestrado 
ou tese de Doutorado, por meio da disponibilização, montagem e recolhida de 
equipamentos (notebook, datashow etc.) e chaves das salas; 

c) registros de controle de retirada de equipamentos e chaves ou de cessão de 
material de consumo; 

d) auxílio aos servidores técnico-administrativos ou aos coordenadores na realização 
de atividades inerentes às suas funções, como a utilização de editores de texto, 
planilhas eletrônicas, alimentar informações nas páginas de internet; 

e) organização e disponibilização de um calendário semanal de atividades (palestras, 
workshops, colóquios, mesas-redondas etc.) para ser divulgado nas páginas da 
internet do IESA e do PPGeo. 

1.4. Os horários de cumprimento do estágio serão organizados de acordo com o quadro a 
seguir: 
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Dias Turno 1 Turno 2 Turno 3 

Segunda a sexta 8h às 12h 13 às 17h 17h às 21h 

 

1.5. O período mínimo de estágio não remunerado no IESA é de 2 (dois) meses, com 
carga horária semanal mínima de 12 (doze) horas, a serem distribuídas pelos dias e 
turnos indicados no quadro acima. 

 

2. Das inscrições  

2.1. Para participar deste processo seletivo o estudante deve estar regularmente 
matriculado no curso de Mestrado ou Doutorado do PPGEO/IESA. 

2.3. As inscrições serão feitas exclusivamente por envio da ficha de inscrição (Anexo 1) e 
Histórico Escolar emitido pelo SIGAA, para o e-mail iesaufg@gmail.com, no período de 8 
a 11 de outubro de 2018.  

2.4. Não será aceita outra forma de inscrição, nem inscrição incompleta ou fora do prazo. 

2.5. O preenchimento da ficha de inscrição será de total responsabilidade do candidato, 
que deverá imprimir e assinar o documento ou inserir sua assinatura digitalizada, para 
posterior envio por e-mail. 

2.6. Após a divulgação da lista preliminar dos inscritos que será publicada no dia 12 de 
setembro de 2018, o candidato poderá entrar com recurso até o dia 15 de outubro de 
2018, também por e-mail.  

2.7. A inscrição implica no conhecimento do presente Edital e aceitação das normas e 
prazos nele contidas. 

 

3. Do processo seletivo 

3.1. A seleção constará de uma entrevista, realizada por uma comissão designada pela 
Direção do IESA, com o intuito de avaliar os candidatos quanto aos seguintes parâmetros:  

a) disponibilidade de tempo para dedicação ao estágio; 
b) capacidade de comunicação verbal e textual; 
c) conhecimentos básicos de informática. 

 

4. Da classificação  
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4.1. Os candidatos inscritos serão classificados pela média das notas atribuídas pela 
comissão de seleção.  

4.2. Em caso de empate, terá prioridade o candidato com maior carga horária cursada no 
curso de Mestrado ou Doutorado; e, persistindo o empate, será considerada a maior 
idade. 

4.3. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota média igual ou superior a 
5,0 (cinco). 

 

5. Da convocação 

5.1. A primeira convocação será publicada nos sites do IESA e do PPGeo no dia 16 de 
outubro de 2018, podendo ser sucedida por novas convocações, até o preenchimento das 
vagas disponíveis. 

5.2. O candidato classificado e convocado deverá comparecer à Secretaria do IESA no 
período de 17 a 19 de outubro de 2018, para assinatura do Termo de Compromisso. 

5.3. No momento do comparecimento, o candidato convocado será informado sobre o 
período de início do estágio não remunerado. 

5.4. O candidato convocado que não se apresentar no período estipulado em cada 
chamada, ou não entregar o Termo de Compromisso dentro do prazo determinado, 
perderá o direito à vaga e irá para o final da lista de espera, sendo a vaga destinada para 
uma nova convocação.  

5.5. Após o preenchimento do limite de vagas, os demais classificados comporão uma 
lista de espera e serão convocados de acordo com as demandas do IESA, durante o 
período de vigência desta seleção.  

5.6. Será eliminado e perderá o direito à vaga o candidato convocado que não apresentar 
a documentação exigida ou informar dados incorretos no ato da inscrição ou que não 
atender aos requisitos dispostos neste Edital. 

 

6. Considerações Finais  

6.1. Serão incorporados a este edital, para todos os efeitos, quaisquer editais 
complementares e anexos que visem a correções e aperfeiçoamento do processo 
seletivo.  

6.2. O acompanhamento das publicações, dos avisos e comunicados referentes a este 
processo seletivo é de responsabilidade do candidato.  
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6.3. Este edital de seleção terá validade até 31 de dezembro de 2018. 

6.4. O prazo de validade desse edital poderá ser prorrogado por até seis meses após 
alcançado o término. 

6.5. Casos omissos serão resolvidos pelo Comitê Gestor do IESA. 

 

Goiânia, 3 de outubro de 2018. 

 

 

 
Prof. Ivanilton José de Oliveira 

– Diretor do IESA – 
Profa. Gislaine Cristina Luiz 
– Coordenadora do PPGeo – 
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ANEXO 01 - FICHA DE INSCRIÇÃO 

 
Nome:  

Matrícula:  Data:  

 
 

HORÁRIOS DISPONÍVEIS PARA CUMPRIMENTO DO ESTÁGIO NÃO REMUNERADO 
(marcar X, até atingir 12 horas) 

Dias 
Turno 1 

8h às 12h 
Turno 2 

13 às 17h 
Turno 3 

17h às 21h 

SEG    

TER    

QUA    

QUI    

SEX    

 
 

Atesto, para os devidos fins, que li e concordo com os termos previstos no Edital n. 
01/2018 – IESA/PPGeo, de Seleção para Estágio Não Remunerado. 
 

Assinatura 
 
 
 

 


